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LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 
 

 

Dá nova regulamentação à profissão de 

Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de fiscalização 

e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, inscritos nos termos da Lei nº 

4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da profissão, desde que o requeiram conforme o 

que for estabelecido na regulamentação desta lei.  

 

Art. 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias a partir da sua 

vigência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

................................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ARRAS OU SINAL 

 

Art. 417. Se, por ocasião da conclusão do contrato, uma parte der à outra, a título 

de arras, dinheiro ou outro bem móvel, deverão as arras, em caso de execução, ser restituídas 

ou computadas na prestação devida, se do mesmo gênero da principal. 

 

Art. 418. Se a parte que deu as arras não executar o contrato, poderá a outra tê-lo 

por desfeito, retendo-as; se a inexecução for de quem recebeu as arras, poderá quem as deu 

haver o contrato por desfeito, e exigir sua devolução mais o equivalente, com atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, juros e honorários de 

advogado. 

 

Art. 419. A parte inocente pode pedir indenização suplementar, se provar maior 

prejuízo, valendo as arras como taxa mínima. Pode, também, a parte inocente exigir a 

execução do contrato, com as perdas e danos, valendo as arras como o mínimo da 

indenização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


